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nomia, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, aplicável ex vi do citado n.º 5 do artigo 2.º da LEO;

Considerando que a empreitada em causa tem um preço base de 
€ 3.000.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o início da execução da empreitada de “Eletrifi-
cação do Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro” ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange o período compreendido 
entre os anos de 2014 a 2015.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plurianual do en-
cargo financeiro resultante do contrato a celebrar, nos anos económicos 
de 2014 e 2015;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto, nos termos con-
jugados, do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na 
sua atual redação e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, o seguinte:

1.º
Fica a REFER, E. P. E. autorizada a proceder à repartição de encargos 

relativos à execução do contrato da empreitada de “Eletrificação do 
Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro” até ao montante global 
de € 3.000.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

2.º
Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima 

referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder estes 
valores em cada ano económico:

a) Em 2014 — € 350.100,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;
b) Em 2015 — € 2.649.900,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

3.º
O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do 

saldo apurado no ano anterior.
4.º

Os encargos financeiros resultantes da execução do presente diploma 
serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da REFER, E.P. E.

5.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-

cação.
Por delegação de competências, nos termos, respetivamente, dos 

despachos n.os 9459/2013 e 12100/2013.
10 de março de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto e do Or-

çamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
das Infraestruturas, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes 
da Silva Monteiro.
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 Gabinetes dos Secretários de Estado da Administração
Pública e Adjunto e da Economia

Despacho n.º 3982/2014
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, possibilita, mediante 

a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas ofi-
ciais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional 
com as funções de motorista.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica -se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo deste modo uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.

Acresce que, em função da natureza das atribuições cometidas à 
Direção -Geral das Atividades Económicas, o exercício de cargos de 
direção superior nesta direção -geral implica a realização frequente de 
deslocações, sendo que o seu diretor -geral e a sua subdiretora -geral, por 
questões de horários e ausências, nem sempre podem dispor de motorista 
para as suas deslocações em serviço oficial, pelo que se concretizam 
vantagens manifestas, do ponto de vista funcional e económico, para que 
seja concedida a devida autorização de condução de viaturas oficiais.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, e no uso das competências delegadas 
pelo Despacho n.º 9460/2013, de 5 de julho, da Ministra de Estado e das 

Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de 
julho de 2013, e pelo Despacho n.º 12100/2013, de 12 de setembro, do 
Ministro da Economia, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
183, de 23 de setembro de 2013, determina -se o seguinte:

1. É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais afe-
tas à Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE) ao diretor -geral 
da DGAE, licenciado Artur Manuel Reis Lami, e à subdiretora -geral da 
DGAE, licenciada Maria de Lurdes Dias Belchior Capelas.

2. A permissão conferida nos termos do número anterior é exclusiva-
mente para a satisfação das necessidades de transporte do serviço, por 
estas se entendendo as que são determinadas por motivos de serviço 
público, não abrangendo, de acordo com a legislação aplicável, a utili-
zação de uso pessoal dos referidos veículos.

3. A permissão genérica conferida nos termos dos números anteriores 
rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, e 
demais legislação aplicável, produz efeitos desde 1 de fevereiro de 2013 
e caduca com o termo do exercício das funções em que os dirigentes em 
causa se encontram investidos à data da permissão.

7 de março de 2014. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino. — O Secretário de Estado 
Adjunto e da Economia, Leonardo Bandeira de Melo Mathias.
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 3983/2014
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas 
pelos pontos iv) e v) da alínea c) do n.º I do Despacho n.º 5957/2013, 
de 24 de abril de 2013, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de maio de 2013, subdelego 
no Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, general Artur 
Neves Pina Monteiro, a competência para licenciar obras em áreas da 
sua direta dependência, sujeitas a servidão militar, nos termos do dis-
posto na alínea t) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, 
de 7 de julho.

2 — Autorizo a subdelegação desta competência nos oficiais que, 
na direta dependência do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, desempenhem funções de comando, direção ou chefia.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de fevereiro de 
2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pelo Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, e que se 
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

21 de fevereiro de 2014. — A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa 
Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

207671619 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho (extrato) n.º 3984/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, cessou o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 28 de 
fevereiro de 2014, a seguinte trabalhadora do Mapa de Pessoal Civil 
da Marinha, ao abrigo do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo 
regulamentado pela Portaria n.º 221-A/2013, de 8 de julho: 

Nome Carreira/Categoria Posição
remuneratória

Maria Filomena Ramos 
Lola Ramos.

Assistente Técnico/Assis-
tente Técnico.

Entre a 1.ª e a 
2.ª

 5 de março de 2014. — O Chefe da Repartição de Militarizados e 
Civis, Paulo Jorge da Silva Ribeiro, capitão-de-mar-e-guerra.

207672031 




